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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS 

 
DELIBERAÇÃO Nº 001/2020 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 5ª CÂMARA – CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 

EM 21 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre alteração curricular no 
curso de Educação Física. 

 
 
O Reitor da Universidade Federal do Rio Grande, na qualidade de 

Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO e a Presidenta da 5ª Câmara do COEPEA – CÂMARA DAS 
CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES, tendo em vista decisão desta 
Câmara, tomada no dia 21 de janeiro de 2021, em conformidade ao constante no 
processo nº 23116.003677/2020-50,  

 
D E L I B E R A M: 

 
Art. 1º         Aprovar a alteração curricular no curso de Educação 

Física, conforme segue: 
   

a) Extinção das seguintes disciplinas:  
 

Código Disciplina 

10184 Antropologia 

15130 Biologia 

06347 Produção Textual 

 
b) Criação das seguintes disciplinas: 
 
Disciplina: Antropologia                                          Lotação: ICHI  
Duração: Semestral 
Caráter: Obrigatória 
Localização no QSL: 10 Semestre 
Carga horária total: 30 horas 
Créditos: 02 
Sistema de avaliação: I  
Pré-requisito: não 
Ementa: Estudo crítico-reflexivo sobre a construção e o uso dos corpos humanos 
como instrumentos e expressões culturais em diferentes sociedades, 
relacionados com as representações e implicações socioculturais dos jogos, 
esportes, ginásticas, lutas e danças.  
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Equivalência: Antropologia (Cod. 10184) 
 
Disciplina: Bioquímica Geral e Morfologia                 Lotação: ICB 
Duração: Semestral 
Caráter: Obrigatória 
Localização no QSL: 10 Semestre 
Carga horária total: 30 horas 
Créditos: 02 
Sistema de avaliação: I  
Pré-requisito: não 
Ementa: Bioquímica geral: estudo da estrutura e função dos carboidratos, 
lipídios, proteínas, ácidos nucléicos e metabolismo energético. Morfologia: 
estudo da organização morfofuncional da célula, núcleo celular, da 
constituição e função da membrana celular, dos transportes dos solutos e 
solventes em membranas biológicas, do potencial de membrana e do 
potencial de ação, dos tecidos epiteliais de revestimento e dos glandulares; 
do sangue e hemocitopoese; do tecido muscular e do tecido nervoso.  
Equivalência: Biologia (Cod. 15130) 
 
Disciplina: Práticas de Leitura e Escrita                    Lotação: ILA 
Duração: Semestral 
Caráter: Obrigatória 
Localização no QSL: 10 Semestre 
Carga horária total: 30 horas 
Créditos: 02 
Sistema de avaliação: I  
Pré-requisito: não 
Ementa: Análise crítica sobre aspectos fundamentais da leitura e da 
produção de textos, apresentando conceitos-chave para a compreensão da 
natureza e do funcionamento da linguagem. 
Equivalência: Produção Textual (Cod. 06347) 
 
c) Quadro de Equivalências 
 

Código Disciplina Equivalência 
Atual 

Equivalência a 
excluir 

Equivalência a 
incluir 

A 
definir 

Antropologia ------------------ --------------------- Antropologia (Cod. 
10184) 

A 
definir 

Bioquímica 
Geral e 
Morfologia 

------------------ --------------------- Biologia (Cod. 
15130) 

A 
definir 

Práticas de 
Leitura e 
Escrita 

------------------ --------------------- Produção Textual 
(Cod. 06347) 
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d) Estabelecimento do Plano de Extinção 
 
A proposta de alteração curricular em tela deverá entrar em vigor a partir de 
01/2021, conforme aprovação nas instâncias administrativas cabíveis. Estando 
em regência, todos os alunos passarão a cursar o QSL aberto.  
 
e) Quadro resumo de carga horária 
 

Requisitos Carga 
Horária 

Nova Carga 
Horária 

Disciplinas obrigatórias 2220h 2160h 

Disciplinas Optativas (carga horária mínima 
para integralizar o curso) 

420h 420h 

Atividades Complementares (carga horária 
mínima para integralizar o curso) 

200h 200h 

Estágio Obrigatório 420h 420h 

Total 3260h 3200h 

  
 

Art. 2º         A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Danilo Giroldo 

PRESIDENTE DO COEPEA 
 
 

 
 

Profa. Dra. Simone dos Santos Paludo 
PRESIDENTA  DA 5ª CÂMARA DO COEPEA 

CÂMARA DAS CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES 


